
Rancho Queimado 
Santa Catarina - SC 
 
Histórico: 
 
          A REGIÃO pertenceu ao município de São josé até o ano de 1962, quando ocorreu 
sua emancipação. 
          A localidade tomou impulso, em virtude de estar situada no caminho por onde eram 
transportadas as cargas e as boiadas que provinham de Lages e São Joaquim. Nessa região 
existia um rancho que servia de ponto de pousada aos tropeiros, o qual incendiou-se conforme 
demonstraram os vestígios nele encontrados, segundo versão antiga, o que deu origem ao nome 
do Município. 
 
Gentílico: rancho - queimadense 
 
Formação Administrativa: 
 
          Distrito criado com a denominação de Santa Isabel, por lei municipal nº 8, de 22-09-
1902, subordinado ao município de Palhoça. 
          Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o distrito de Santa Isabel figura no 
município de Palhoça. 
          Pelo decreto lei estadual nº 238, de 01-12-1938, o distrito de Santa Isabel passou a 
denominar-se Rancho Queimado. 
          No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o distrito de Rancho 
Queimado figura no município de Palhoça. 
          Pelo decreto-lei estadual nº 941, de 31-12-1943, transfere o distrito Rancho de 
Queimado do município de Palhoça para o de São José. 
          No quadro fixado para vigorar no período de 1944-1948, o distrito de Rancho 
Queimado figura no município de São José. 
          Em divisão territorial datada de 1-VII-1955, o distrito de Rancho Queimado permanece 
no município de São de José. 
          Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1960. 
          Elevado à categoria de município com a denominação de Rancho Queimado, pela lei 
estadual nº 850, de 08-11-1962, desmembrado de São José. Sede no antigo distrito de 
Rancho Queimado. Constituído de distrito sede. Instalado em 29-12-1962. 
          Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído de distrito sede. 
          Pela lei estadual nº 1060, de 12-05-1967, é criado o distrito de Taquaras e anexado ao 
município de Rancho Queimado.  
          Em divisão territorial datada de 1-I-1979, o município é constituído de 2 distritos: 
Rancho Queimado e Taquaras. 
          Assim permanecendo em divisão territorial datado de 14-V-2001.        
 
 



 
Alteração toponímica distrital: 
 
Santa Isabel para Rancho Queimado alterado, pelo decreto lei estadual nº 238, de 01-12-
1938. 
 
Transferência distrital: 
 
 Pelo decreto lei estadual nº 941, de 31-12-1943, transfere o distrito de Rancho Queimado do 
município de Palhoça para o de São José. 
 
 
 
 
 
  


